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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

U N I V E R S I D A D E  D O  P A R Á

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

HESOLUÇlO N2 10 - DE 18 DE NOVEIáBEO DE 1965

Ementa:- Disciplina a realização dos Concursos de Habi

litação à matrícula na lâ série dos Cursos Uni

versitáo?ios para o ano de 1964.

0 HEITOR DA UNIVEH3IDADE DO PAEA, no uso das atribui

ções que llie confere o Estatuto e em cumprimento da decisão do Egrégio 

Conselho Universitário, em sessão realizada no dia 18 de novembro de 

1965, promulga a seguinte

R E S O L U Ç l O : -

Arts, is - Serão abertas inscrições, em 1964, aos Con

cursos de Habilitação para os seguintes cursos:

1. Medicina;

2. Direitoí 

5. Farmácia;

4. Odontologia;

5. Engenharia (Civil, Mecânica e de Eletrici
dade);

6. Ciências Econômicas e Contábeis (Economia

e Contador);

7. Filosofia (Letras, Pedagogia, Ciências So
ciais. História, Geografia);

8. Biblioteconomia;

9* Formação de Ator (Teatro);

10. a) Arquitetura (graduação);

b) Arquitetura (adaptação profissional);

11. Geologia;

12. FÍsica;

15. História Natural;
14. Administração;

15. Ciências da Informação (Secção de Jorna -
lismo);

16. Matemática.

Parágrafo le - Os Concursos de Habilitação para os Cur

sos de Engenharia (Civil, Mecânica, Eletricidade) serão idênticos. 0 

mesmo ocorrerá para os Concursos de Habilitação aos cursos de Economia 

e Contador.
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Parágrafo 2fi - A razão específica de serem comuns os 

Concursos de Habilitação registrados no parágrafo anterior decorre do 

fato de que os cursos de Engenharia Oivil, Mecânica e de Eletricidade 

possuem um ciclo básico idêntico até à conclusão da 2â série, o mesmo 

acontecendo quanto aos cursos de Economia e Contador; a ôpção por um 

dos cursos somente ocorrerá à matrícula na 5^ série (início do ciclo 

profissional), obedecendo-se ao estabelecido no Arta. Jfi e parágrafos 

da presente Resolução.

Arts. 22 - Poderão inscrever-se todos os candidatos

que tenham concluído o cxirso secundário por qualquer das modalidades

legais previstas e aceitas pela legislação vigente.

Parágrafo único - 0 curso de adaptação profissional de 

Arquitet\ira, mencionado no Art2, 12, item 10 b, da presente Resolução, 

é reservado aos portadores de diplomas de engenheiro civil que deseja 

rem fazer a adaptação de seus currículos e terá a duração de tres (3) 

anos.

Art2. 52 - 0  número de vagas a preencher para os cur

sos de que trata o Art2. 12. da presente Resolução, será o seguinte:

1. Medicina - 80 vagasj

2. Direito - 120 vagas;

5, Faxmácia - 50 vs^as;
4. Odontologia - 50 vagas;

5. Engenharia (Civil, Mecânica, Eletricida
de) - 110 vagas;

6. Ciências Econômicas e Contábeis (Econo -
mia e Contádor)

90 'Vagas;
•• «

7 . Filosofia - 40 vagas em cada
curso;

8. Biblioteconomia - 20 vagas;

9. Formação de Ator (Teatro)
40 vagas;

10. a) Arquitetura (curso de graduação)

- 20 vagas;
b) Arquitetura (ciirso de adaptação pro

fissional)

- 10 vagas;
11. Geologia - 3 0  vagas;

12. Física- - 30 vagas;
13. História Natural - 30 vagas;
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14. Administração - 50 vagas;

15. Ciências da Informação (Secção de Jorna
lismo)

50 vagas;
16. Matemática - 40 vagas;

Parágrafo 1 2 - 0  número de vagas fixado para os itens 

5 e 6 do presente artigo será considerado como o total de vagas para 

os ciclos "básicos dos cursos mencionados, não querendo dizer que o es 

tipulado seja encarado para cada um deles, isoladamente; assim,a par

tir do início do ciclo profissional (5& série), serão desdobradas as 

vagas do seguinte modo;

a) Engenharia Civil - 50 vagas;

Engenharia Mecânica - 50 vagas;

Engenharia de Eletri
cidade - 50 vagas;

Total - 110 vagas.

b) Economia - - 60 vagas;

Contador - 50 vagas;

Total - 90 vagas.

Parágrafo 2a - A opção pelas diferenciações constantes 

do parágrafo anterior será feita observando-se, prioritariamente, a 

classificação obtida pelos alunos durante os dois (2) anos básicos.
Arte. 42 - As disciplinas que constituirão os Concur

sos de Habilitação aos diversos cursos serão as seguintes:

1. Medicina: Biologia, FÍsica e Química;

2. Direito: Português, Francês ou Inglês, História Con

temporânea (inclusive do Brasil);

5. Farmácia: Biologia, FÍsica e Química;

Odontologia: Biologia, FÍsica, Química;

5. Engenharia: tCivil, Mecânica e de Eletricidade): Ma

temática. Desenho, FÍsica, Química;

6. Ciências Econômicas e Contábeis: Matemática, Geogra

fia (FÍsica, Humana, Geral e do Bra - 

sil). História (Geral e do Bra

sil)

7. Filosofia;

Curso de Letras: Português, Latim, Francês oV In

glês;
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Curso de C. Sociais: História (Geral e do Brasil), ^or

tuguls, Prancês ou Inglês;

Curso de História: História (Geral e do Brasil), Portu

guês. Francês ou Inglês;

Curso de Geografia: Geografia, Português, Francês ou

Inglês;

Curso de Pedagogia: História (Geral e do Brasil), Por

tuguês, Francês ou Inglês;

8. Biblioteconomia: Português, Inglês, História (Geral
e do Brasil);

9. Formação de Ator (Teatro): Português, História (Ge

ral e do Brasil), Fran

cês ou Inglês;

10. Arquitetura (Curso de Graduação): PÍsica, Matemáti

ca, História (Geral e do Brasil), Dese 

nho (Artístico, Geométrico, Projetivo);

11. Geologia; Matemática, PÍsica, Química;

12. FÍsica: Matemática, FÍsica, Química;

15, História Natural: FÍsica, Química, História Natural;

14. nistragão: Matemática, GeograJfia e História (Ge

ral e do Brasil);

15. Ciências da Informação (Secção de Jornalismo): Por
tuguês, História (Geral e 

do Brasil) Francês ou In

glês;

16. Matemática: Matemática, FÍsica, Francês ou Inglês.

Parágrafo único - Dadas as condições especiais em que 

será desenvolvido o Curso de Adaptação Profissional de Arquitetura, a 

seleção dos candidatos ao preenchimento das vagas será feito observan 

do-se, em carater prioritário, o seguinte critério:

a) pêso 6 - Capacidade profissional do candidato no

campo da arquitetiira, aferida mediante 

prova de classificação constante de:

1) Prova de desenho artístico;

2) Organização de xim programa de necessi 

dades;

5) Desenvolvimento dêsse programa até à 

fase de ante-projeto.
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b) Peso 3 - Ciirriculm vitae;

c) Peso 1 - Idade (prioridade para os mais novos).

Arts. 52 - 0 prazo para inscrição aos Concursos de Ha
bilitação será de 2 a 20 de janeiro, inclusive, encerrando-se às / 

17:00 horas deste último dia.

Art2. 6s - Os pedidos de inscrição serão feitos median 

te requerimentos — em modelos próprios, fornecidos pelas Unidades -w- 

dirigidos aos Diretores respectivos. Instruirão os requerimentos os 

seguintes documentos:

1. Certidão de idade:
*

2. Carteira de identidade;

3. Três (3) fotografias 5X4-5
4. Atestado de aprovação em exame médico re

alizado pela Junta Especial de Saúde da

Universidade;

5. Atestado de idoneidade moral,expedido pe 

lo Diretor do estabelecimento no qual 

concluído foi o curso secundário ou fir

mado por dois (2) magistrados ou dois 

(2) professores universitários;
5. Atestado de imianização anti-variólica;

7 . Certificado de aprovação 'final das maté

rias constituintes do curso secundário , 

em duas (2) vias, acompanhado do históri 

co escolar, também em duplicata;

8. Prova de estair em dia com as obrigações 

relativas ao serviço militar;

9. Prova de pagamento da taxa de inscrição.

Parágrafo único - Não será aceita a inscrição de candi 

dato que apresentar documentação incompleta, certificados com assina

turas ilegíveis, certidão de existência de certificados de exames em 

outros Institutos, ou pública forma de qualquer documento.

Arts. 72 - Os Concursos de Habilitação abrangerão ape
nas provas e scri tas.

Parágrafo I2 - As provas escritas serão constituidas 

por extensos testes com perguntas objetivas, correspondendo aos pro

gramas aprovados para o ensino nível do ciclo médio;

Parágrafo 22 - Em cada disciplina se farão 80 quesitos
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sendo de quatro (4) horas a dxiração de cada prova.

Art2. 82 - A  avaliação dos resultados dos Concursos de 

Habilitação obedecerá aos seguintes princípios:

a) Estabelecer o critério de pontos, atribuindo a cada 

questão determinado valor; a qualificação de cada prova se fará sobre 

a escala de 0 (zero) a 400 (quatrocentos) pontos, que serão tratados 

obedecendo-se a regulamentação específica;

b) Na correção das questões não se considerarãj respos 

tas parcialmente certas ou erradas, devendo os pontos respectivos ser 

atribuidos ou negados na sua totalidade;

c) A seleção dos candidatos far-se-á obrigatoriamente

pela correlação dos pontos obtidos em cada disciplina, em escala de

crescente, até perfazer o número de vagas fixado para cada Curso no 

Artigo 52. da presente Resolução, número este que constitxii 0 limite 

inferior de aprovação. Os candidatos situados acima deste limite esta 

belecido são os aprovados, sendo os demais reprovados.

Art2, 92 - Aos candidatos aprovados segundo o critério 
fixado no Artigo anterior será concedida a matrícula na lâ série do 

curso respectivo.

Art2. 102 - Os Concursos de Habilitação serão específi

COS para os cursos mencionados no Art2. 12 da presente Resolução, com

as ressalvas previstas nos parágrafos do referido Artigo, somente ten 

do validade para os mesmos; em hipótese alguma poderá ocorrer aprovei 

tamento de candidatos em outro cursq que não aquele a cuja admissão 

concorreram.

Art2. 112 - A Comissão Permanente para Concursos de Ha 

bilitação da'Universidade do Pará caberá a coordenação e orientação 

geral dos diversos concursos, de sorte a assegurax uniformidade de 

procedimento.

Art2, 122 - A critério da Comissão mencionada no Arti

go anterior, serão submetidos os candidatos aos Concursos de Habilita 

ção a outros testes ou provas de vocação, inteligência ou aptidões — 

para efeito de orientação e subsídio à pesquisa educacional. 0 não 

comparecimento dos candidatos a essas provas implicara em eliminação 

sumária do Concurso de Habilitação respectivo.

Art2, 132 - Nenhum Concxirso de Habilitação será re’ali- 
zado com menos de dez (10) candidatos inscritos.

Art2, 142 - As questões omissas serão resolvidas pelo 

Reitor — ouvidos, se julgado necessário, os órgãos competentes.
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1965.

Arta. 152 - ’Eevogam-se as disposições em contrário. 

Reitoria da Universidade do Pará, 18 de novembro de

if* Dr. yjosé Eodrigues da^ilveira Nett^ 

Presi^nte do Conselho Imiversitário

EK/áa.
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